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§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.
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§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 143 Disponibilização: 05/08/2021

1ª Vara Cível - SJTO
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Data de emissão: 03/08/2021 15:18
Data de atualização dos dados: 02/08/2021 22:07
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Descrição da Última Movimentação Processual Total em
tramitação

Sem Movimentação

Entre 60 e
180 dias

Há mais de
180 dias

Arq. Provisório, reunião cumprida, sobrest. e suspensão. 0 0 0
Audiência 1 0 0
Autos remetidos: contadoria 1 0 0
Autos remetidos: pela contadoria 1 0 0
Autos remetidos: pela distribuição 7 0 0
Classe processual alterada 2 0 0
Conclusos 209 4 0
Devolvidos 1 0 0
Distribuídos e redistribuídos 0 0 0
Mandados 39 0 0
Outros 494 1 0
Petição/ Oficio/ Documento: recebida(o) em secretaria 318 0 0
Recebidos 5 1 0
Remetidos 0 0 0
RPV: Remetidos ao TRF/ aguardando cumprimento 1 0 0
Trânsito em julgado: certificado       1 0 1
Total da Tramitação Ajustada 1.080 6 1

Total em tramitação 1.453 111 177

Unidade: 1ª - Palmas
Sistema: Todos

Boletim Estatístico Gerencial (Tipo 4)Boletim Estatístico Gerencial (Tipo 4)

Arquivo Provisório, reunião cumprida, suspensão ou sobrestamento 373 105 176

Período: 31/07/2021
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Boletim Estatístico Gerencial (Tipo 4)Boletim Estatístico Gerencial (Tipo 4)
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Classes

Entradas Saídas

TRAM U V TRAJ Rem.
SBNovos Devolvidos Outras Total de 

Entradas
Remetidos Baixas Outras Total de

SaídasA B C D E F G H I J K L M N O P Q R S T
AÇÃO CIVIL COLETIVA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 41 6 0 35 2

AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1 7 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 4 26 3 0 23 7
ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 2 1 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 1 2 0 0 3 0 0 0 0 0

BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 2 3 0 0 3 0

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 0 0 0 0 0 0 1 0 9 10 1 0 0 0 0 0 11 0 1 1 0 13 419 94 109 216 1
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA 2 0 0 0 0 0 0 0 8 10 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 141 63 1 77 2

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE
SENTENÇA 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 3 21 4 2 15 0

DEPÓSITO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0

DESAPROPRIAÇÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 19 8 0 11 0
DESAPROPRIAÇÃO IMÓVEL
RURAL POR INTERESSE SOCIAL 0 0 1 0 0 0 1 0 2 4 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 3 3 1 0 2 0

Boletim Estatístico de Acervo (Tipo 1)

Sistema: Todos
Unidade: 1ª - Palmas

Período: 01/07/2021 a 31/07/2021

J = Remetidos ao(à) (TRF1/JEF/TR/Vara) (sem baixa)
K = Remetidos à Turma de Uniformização
L = Remetidos aos Tribunais Superiores
M = Baixa, remetidos à distribuição
N = Baixa, remetido a outro tribunal/juízo
O = Baixa, distribuição cancelada
P = Baixa, arquivados definitivamente
Q = Baixa, outras
R = Mudança de Classe (saída)
S = Redistribuídos (saída)
T = Outras Saídas

TS = Total de Saídas

Legenda

A = Distribuídos
B = Redistribuídos
C = Devolvidos do(a) (TRF1/JEF/TR/Vara)
D = Devolvidos da Turma de Uniformização
E = Devolvidos dos Tribunais Superiores
F = Devolvidos de outro tribunal/juízo (exceto superiores)
G = Reativados
H = Outras entradas
I = Mudança de Classe (entrada)

TE = Total de Entradas

TRAM = Processos em tramitação no final do período

U = Em suspensão/ sobrestamento/ reunidos sem baixa
V = Em arquivo provisório
TRAJ = Tramitação ajustada
Rem. SB = Total de processo que foram remetidos ao
TRF/JEF/TR/Vara (sem baixa) e ainda não retornaram

Fórmulas 
TE = A+B+C+D+E+F+G+H+I
TS = J+K+L+M+N+O+P+Q+R+S+T
TRAM = REM + TE - TS
TRAJ = TRAM - (U+V)
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Classes

Entradas Saídas

TRAM U V TRAJ Rem.
SBNovos Devolvidos Outras Total de 

Entradas
Remetidos Baixas Outras Total de

SaídasA B C D E F G H I J K L M N O P Q R S T
DÚVIDA 2 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 2 0 0 0 0 0

EMBARGOS À EXECUÇÃO 0 1 0 0 0 0 0 0 2 3 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 2 2 0 0 2 1

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0

EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 3 5 0 0 5 2

EXECUÇÃO FISCAL 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU
COISA CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0

HABEAS DATA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 3 0

IMISSÃO NA POSSE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0
INCIDENTE DE
DESCONSIDERAÇÃO DE
PERSONALIDADE JURÍDICA

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA PELO
PROCEDIMENTO COMUM 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 2 0 1 0

LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 4 0 0 4 1

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL 60 1 5 0 0 0 2 1 3 72 21 0 0 0 0 0 76 0 3 2 0 86 301 19 0 282 35
MANDADO DE SEGURANÇA
COLETIVO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 2 0 6 1

MONITÓRIA 6 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 1 0 3 1 0 5 54 1 0 53 0

OPOSIÇÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0

PETIÇÃO CÍVEL 8 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 8 15 9 0 6 2

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 26 0 5 0 0 0 0 0 23 54 9 0 0 0 0 0 14 4 34 0 0 57 344 43 0 301 63
PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 11 11 1 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 11 10 0 0 10 1

J = Remetidos ao(à) (TRF1/JEF/TR/Vara) (sem baixa)
K = Remetidos à Turma de Uniformização
L = Remetidos aos Tribunais Superiores
M = Baixa, remetidos à distribuição
N = Baixa, remetido a outro tribunal/juízo
O = Baixa, distribuição cancelada
P = Baixa, arquivados definitivamente
Q = Baixa, outras
R = Mudança de Classe (saída)
S = Redistribuídos (saída)
T = Outras Saídas

TS = Total de Saídas

Legenda

A = Distribuídos
B = Redistribuídos
C = Devolvidos do(a) (TRF1/JEF/TR/Vara)
D = Devolvidos da Turma de Uniformização
E = Devolvidos dos Tribunais Superiores
F = Devolvidos de outro tribunal/juízo (exceto superiores)
G = Reativados
H = Outras entradas
I = Mudança de Classe (entrada)

TE = Total de Entradas

TRAM = Processos em tramitação no final do período

U = Em suspensão/ sobrestamento/ reunidos sem baixa
V = Em arquivo provisório
TRAJ = Tramitação ajustada
Rem. SB = Total de processo que foram remetidos ao
TRF/JEF/TR/Vara (sem baixa) e ainda não retornaram

Fórmulas 
TE = A+B+C+D+E+F+G+H+I
TS = J+K+L+M+N+O+P+Q+R+S+T
TRAM = REM + TE - TS
TRAJ = TRAM - (U+V)
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Classes

Entradas Saídas

TRAM U V TRAJ Rem.
SBNovos Devolvidos Outras Total de 

Entradas
Remetidos Baixas Outras Total de

SaídasA B C D E F G H I J K L M N O P Q R S T
PROCEDIMENTO SUMÁRIO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0

PROTESTO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0

Registro nulo 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO
DE POSSE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 3 0 5 0

TUTELA ANTECIPADA
ANTECEDENTE 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 3 0 0 3 1

TUTELA CAUTELAR
ANTECEDENTE 1 0 0 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 1 0 5 0

USUCAPIÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 4 0 0 4 0

Total 109 4 13 0 0 0 4 1 62 193 41 0 0 0 0 0 111 8 62 16 0 210 1.453 261 112 1.080 119

J = Remetidos ao(à) (TRF1/JEF/TR/Vara) (sem baixa)
K = Remetidos à Turma de Uniformização
L = Remetidos aos Tribunais Superiores
M = Baixa, remetidos à distribuição
N = Baixa, remetido a outro tribunal/juízo
O = Baixa, distribuição cancelada
P = Baixa, arquivados definitivamente
Q = Baixa, outras
R = Mudança de Classe (saída)
S = Redistribuídos (saída)
T = Outras Saídas

TS = Total de Saídas

Legenda

A = Distribuídos
B = Redistribuídos
C = Devolvidos do(a) (TRF1/JEF/TR/Vara)
D = Devolvidos da Turma de Uniformização
E = Devolvidos dos Tribunais Superiores
F = Devolvidos de outro tribunal/juízo (exceto superiores)
G = Reativados
H = Outras entradas
I = Mudança de Classe (entrada)

TE = Total de Entradas

TRAM = Processos em tramitação no final do período

U = Em suspensão/ sobrestamento/ reunidos sem baixa
V = Em arquivo provisório
TRAJ = Tramitação ajustada
Rem. SB = Total de processo que foram remetidos ao
TRF/JEF/TR/Vara (sem baixa) e ainda não retornaram

Fórmulas 
TE = A+B+C+D+E+F+G+H+I
TS = J+K+L+M+N+O+P+Q+R+S+T
TRAM = REM + TE - TS
TRAJ = TRAM - (U+V)
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

03/08/2021 15:16
02/08/2021 22:07

Página: 1/3

Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório

Infrin-
gente

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do

Prazo * Total Fora do
Prazo *

AÇÃO CIVIL COLETIVA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 3 5 0 1 0 4 0 4 2

AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL 2 0 0 0 0 0 0 1 3 0 0 0 4 9 0 1 0 2 0 0 0
ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 0 1 0 0 0 0 0

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 3 7 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0 14 53 0 56 1 5 1 3 0
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA 0 3 0 1 0 0 0 0 4 0 0 0 8 17 0 13 0 8 1 1 0

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO
DE SENTENÇA 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 4 3 0 2 0 0 0 0 0

DEPÓSITO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Boletim Estatístico de Produtividade (Tipo 2)

Sistema: Todos
Período: 01/07/2021 a 31/07/2021
Magistrado: EDUARDO DE MELO GAMA

Unidade: 1ª - Palmas

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

03/08/2021 15:16
02/08/2021 22:07

Página: 2/3

Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório

Infrin-
gente

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do

Prazo * Total Fora do
Prazo *

DESAPROPRIAÇÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 4 0 2 0 0 0 0 0
DESAPROPRIAÇÃO IMÓVEL
RURAL POR INTERESSE
SOCIAL

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0

DÚVIDA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
EMBARGOS À EXECUÇÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0

EMBARGOS DE TERCEIRO
CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 2 0

EXECUÇÃO FISCAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU
COISA CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

HABEAS DATA 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0
IMISSÃO NA POSSE 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
INCIDENTE DE
DESCONSIDERAÇÃO DE
PERSONALIDADE JURÍDICA

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA
PELO PROCEDIMENTO COMUM 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

LIQUIDAÇÃO POR
ARBITRAMENTO 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 2 0 0 0 1 0 0 0

MANDADO DE SEGURANÇA
CÍVEL 7 34 8 12 0 0 0 2 63 0 0 0 41 92 5 21 0 2 0 10 0

MANDADO DE SEGURANÇA
COLETIVO 1 0 0 1 0 0 0 0 2 0 0 0 0 2 1 1 0 0 0 0 0

MONITÓRIA 0 1 1 1 0 0 0 0 3 0 0 0 3 24 0 1 0 1 0 0 0

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

03/08/2021 15:16
02/08/2021 22:07

Página: 3/3

Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório

Infrin-
gente

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do

Prazo * Total Fora do
Prazo *

OPOSIÇÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
PETIÇÃO CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 2 0 0 0 1 0 0 0
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 19 3 0 4 0 0 0 10 36 0 0 0 34 88 0 26 0 28 1 28 1
PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 1 0 0 0 1 0 1 0

PROCEDIMENTO SUMÁRIO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
PROTESTO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Registro nulo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
REINTEGRAÇÃO /
MANUTENÇÃO DE POSSE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0

TUTELA ANTECIPADA
ANTECEDENTE 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 3 1 0 0 0 0 0 0 0

TUTELA CAUTELAR
ANTECEDENTE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 1 0 1 0

USUCAPIÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0

Total 36 48 9 21 0 0 0 14 128 0 0 0 123 321 6 128 1 56 3 52 3

(*) Fora do prazo: Despachos, decisões e sentenças proferidos após 60 dias da conclusão, bem como processos conclusos além desse tempo.

Audiências Realizadas Atos Realizados em Audiências Praças, leilões e outros atos realizados
Saldo de 

processos 
atribuídosConci-

liação
Instrução e 
Julgamento

Natura-
lização

Justifi-
cação
Prévia

Admo-
nitória Outras Interro-

gatório

Depoimento
Pessoal
Tomado

Teste-
munha

Inquirida

Acusado ou 
Condenado
Advertido

Perito e 
Assistente

Técnico Ouvido

Praças e 
Leilões

Perícia: Ordenada 
Deferida/Indeferida

ou Nova Perícia

Julgamento 
Convertido 
Diligência

Júri

0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 6 0 1.450

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária de Tocantins
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 143 Disponibilização: 05/08/2021

Diretoria do Foro - SJTO
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS

PORTARIA SJTO-DIREF 244/2021

Dispõe sobre a escala de plantão judicial de magistrados, diretores e oficiais de justiça no âmbito
da Seção Judiciária  do Tocantins e Subseções de Araguaína e Gurupi, no período de 02/08/2021
a 16/08//2021.

 
O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais,
 
CONSIDERANDO as disposições contidas nos artigos 184 a 195, Capítulo X, do Provimento Coger 10126799 (Provimento Geral), de

19.4.2020, (10133700), publicado em 20.4.2020 (10133983), que estabelece a elaboração da ESCALA GERAL DE PLANTÃO ÚNICA abrangendo a sede
da Seção Judiciária e as Subseções Judiciárias vinculadas, em observâncias das regras enumeradas nos  §§ 1º a 9º do art. 189 do novo Provimento Coger
10126799 (Provimento Geral).

 
CONSIDERANDO a atribuição do Juiz Federal Diretor do Foro, na administração geral da Seção Judiciária, para disciplinar a escala de

plantão dos juízes, no âmbito da Seccional e Subseções vinculadas, e tendo em vista o que consta dos autos dos Processos Administrativos Eletrônicos -
PAe/Sei n.  0000067-76.2021.4.01.8014,

 
RESOLVE:
 

                       
I – DESIGNAR o(s) Juiz(es) Federal(is) e Juiz(es) Federal(is) Substituto(s), Diretores de Secretaria e Oficiais de Justiça que

responderão pelo plantão ordinário nos períodos indicados abaixo: 

 

PERÍODO
DO PLANTÃO JUIZ PLANTONISTA JUIZ PLANTONISTA   

SUBSTITUTO DIRETOR PLANTONISTA

 
OFICIAL DE JUSTIÇA 
        PLANTONISTA       

         

TELEFONE DE
CONTATO    

Das 18h01min do dia
02/08/2021 às 08h59min
do dia 09/08/2021 

Juiz Federal Eduardo de
Melo Gama

Juiz Federal Pedro
Maradei Neto

Marhianne Paulla Cunha -
Diretora de Secretaria da 1ª Vara

Substituto: Quênio Quirino
Gomes

Marisa Rodrigues (63)9 9978-8820

Das 18h01min do dia
09/08/2021 às 08h59min
do dia 16/08/2021

Juiz Federal Pedro Maradei
Neto

Juiz Federal Walter
Henrique Vilela Santos

Marcelo Coutinho Kascher -
Diretor de Secretaria da 2ª Vara
da SSJ/ARN

Substituto: Diego Dias Cunha

Leandro Oliveira
Machado (63)9 9978-8820

 
II – ESTABELECER que os pedidos e documentos a serem apreciados pelo magistrado no plantão judiciário serão apresentados pelo

sistema de processo judicial eletrônico – PJe, na forma estabelecida na Portaria PRESI - 10010993, do TRF da 1ª Região (art. 185 do Provimento Coger
10126799 - Provimento Geral).

 
III – ESTABELECER que será garantido atendimento, mediante contato telefônico no número relacionado na tabela acima, durante todo o

período de realização do plantão judicial. Para tanto, durante o plantão, o Diretor de Secretaria/Substituto, bem como o Oficial de Justiça plantonista,
deverão portar o telefone celular do Plantão, para utilização exclusiva em serviço, ficando sempre disponível para eventuais contatos desta Seccional e do
público externo.

 
IV – ESCLARECER que os juízes responsáveis pelo plantão judiciário têm competência sobre toda a extensão territorial da Seção

Judiciária do Tocantins e que o plantão judiciário será limitado ao exame das seguintes matérias de competência da Justiça Federal de primeiro grau (art. 184
do Provimento Coger 10126799 - Provimento Geral):

I – pedidos de habeas corpus e mandados de segurança em que figurar como coatora autoridade submetida à competência jurisdicional do
magistrado plantonista;

II – apreciação de pedidos de concessão de liberdade provisória e expedição de alvarás de soltura, quando devidamente instruído o feito;
III – comunicações de prisão em flagrante;
IV – representação da autoridade policial ou do Ministério Público para a decretação de prisão preventiva ou temporária, em caso de

justificada urgência;
V – pedidos de busca e apreensão de pessoas, bens ou valores, desde que objetivamente comprovada a urgência;
VI – tutela de urgência, de natureza cível ou criminal, que não possa ser realizada no horário normal de expediente ou de caso cuja demora

possa resultar risco de grave prejuízo ou de difícil reparação;
VII – medidas urgentes, cíveis ou criminais, da competência dos juizados especiais, limitadas às hipóteses elencadas neste artigo.
§ 1º O plantão judiciário não se destina:
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I – à reiteração, reconsideração ou reexame de pedido já apreciado no órgão judicial de origem ou em plantão anterior;
II – à apreciação de solicitação de prorrogação de autorização judicial para escuta telefônica.
§ 2º As medidas de comprovada urgência que tenham por objeto o depósito de importância em dinheiro ou valores só poderão ser ordenadas

por escrito pela autoridade judiciária competente e só serão executadas ou efetivadas durante o expediente bancário normal, por intermédio de servidor
credenciado do juízo ou de outra autoridade, por expressa e justificada delegação do juiz;

§ 3º Durante o plantão não serão apreciados pedidos de levantamento de importância em dinheiro ou de valores, nem de liberação de bens
apreendidos.

 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 

EDUARDO DE MELO GAMA
Juiz Federal Diretor do Foro

 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo de Melo Gama, Diretor do Foro, em 03/08/2021, às 10:49 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-processo.htm informando o código verificador
13648482 e o código CRC 4A8A0E23.

 
Quadra 201 Norte, Conjunto 01, Lote 02A - Bairro Plano Diretor Norte - CEP 77001-128 - Palmas - TO - www.trf1.jus.br/sjto/

0000067-76.2021.4.01.8014 13648482v3
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